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Ementa do Projeto de Lei: Cria e altera o número de vagas de proümento çfetivo comissionado da Lei
Municipal n' 1319/1992, e dá outras providências.

Relstório:

A materia em aniilise tramita nesta Casa Legislativ4 por iniciativa do Executivo Municipal, sob a

forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo criar e alterm o número de vagas de provimento efetivo

comissionado da Lei Municipal no t31911992, e dar outrâs providências.

Presentemsnte o projeto eÍrcontra-se nesta Comissão, conforme distribuição regimeutal, estando,

sob a rosponsabilidade desta relatoriq paÍa sxamo da sua constitucionalidade e viabilidade regimental.

Aspectos Jurídicos:

Conforme Parecer Infonnativo ne A|3DA25, do Senhor Assessor Jurídico da Câmara de

Vereadores, destaca-se que o projeto de lei atende aos requisitos legais inerentes a espécie, contendo no
mesmo a sua exposição de motivos, bem como estimativas do impacto orçamentário- financeiro paÍa os

caÍgos a serem criados (provimento em comissão - Assessor Jurídico, Assessor de Comunicação Social,

Assessor de Marketing e Assessor de Turismo e Desenvolvimento Econômico), obsewados os Exercícios

Financeiros de 2025,2O26 e 7027, çontendo trnbénL a declaração do ordenador da despesa quanto a

existência de recursos suficientes para fins de execu$o da açâo pretendida.

Considerado o parecerjurídico e o e4posto no projeto de lei em epígrafe, este atende

aos requisitos legais insrentes a espécie, o que dernonsfta estaÍ apto à prosseguimento.

Conclusão:
Em analise ao Projeto de Lei ne 0AUZA25, consideraüdo os firndamentos legais e

constitucionais, bem como o ajuste da matéria as normas formais da tecnica legislativq esta comissão se

manifesta favoravelmente à tramitação da matéria.

Este é o Parecer.

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadsres de Lawas do Sul, 19 de fevereiro de

2025
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Vereador Viana) - Relator

Vereador Luís - Revisor
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